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CÂMARA DE VEREADORES DE SALGUEIRO
GABINETE DO VEREADOR LEO PARENTE




                               INDICAÇÃO - Nº_______/2021



[bookmark: _gjdgxs]O Vereador Leo Parente, no uso de suas atribuições legislativas, ouvido o plenário e cumpridas as formalidades regimentais, indica ao Prefeito Municipal, Senhor Marcones Libório de Sá, a  criação de mecanismo  legal que possa  legitimar a destinação  de  um  abono salarial para que todos os  professores da rede pública estadual de ensino, possam adquirir um equipamento de informática, mais especificamente um notebook, com o qual o beneficiário terá acesso ao ilimitado mundo da internet e, com isto, instrumentalizado ficará para se aprofundar nos conhecimentos diversos, basilares ao enriquecimento do saber.


 
JUSTIFICATIVA: 
           Oral... 



                                  Salgueiro, 01 de Abril de 2021.




Franclécio Leandro Barros de Sá Parente
Vereador
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